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CAMPUS PANAMBI 
 

 

EDITAL Nº 029/2020, 18 DE FEVEREIRO DE 2020 

REFERENTE AO EDITAL 004/2020 DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

 
RESULTADO FINAL E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO PARA ATUAR NO 
ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO. 
 
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA FARROUPILHA, CAMPUS PANAMBI, no uso de suas atribuições, e de 
acordo com a Lei nº. 8.745/93, com a Portaria nº 1.738/2011-MEC e Portaria 
Interministerial nº 149/2011-MP/MEC, torna público o Resultado Final e a 
Interposição de Recursos do Processo de Seleção Simplificado de PROFESSOR 
SUBSTITUTO para atuar no Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, área de 
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA. 

 

1. Não houve Interposição de Recursos à Lista Preliminar. 

 

2. Resultado Final: 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA-CAMPUS PANAMBI - RESULTADO 
PRELIMINAR 

Nº 
Inscrição 

 
Nome 

PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL 

CLASSIFIC
AÇÃO 

84467 ADRIANA BINOTTO 

BERTOLDO 
88,7 33 121,7 

 
 

4º 

84454 ADRIANA MEDIANEIRA 

RODRIGUES PILAR 
91 59 150 

 
 

1º 

84459 ANGELA CANDICE 

SINNEMANN 
58,7 - - 

 

* 
84457 CAMILA BARATTO 

BATAGLIN 
84,7 26,6 111,3 

 
 

5º 

84452 CRISTIANE DE LURDES 

XAVIER HAGAT 
80,7 53 133,7 

 
2º 

84466 FABIANO VEDOOTO 

FERREIRA 
AUSENTE AUSENTE - 

 
- 

84465 IVANETE TERESINHA 

WEINITSCHKE 
68,7 - - 

 

* 
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84470 ROSA ELAINE IENSEN 

AUSENTE AUSENTE - 

 
 
- 

84455 TASSIA COSER NORMANN 

AUSENTE AUSENTE - 

 
 
- 

84463 THAIMON DA SILVA 

SOCOLOSKI 
AUSENTE AUSENTE - 

 
 
- 

84453 VINICIUS SILVEIRA DOS 

SANTOS 
92,3 34,2 126,5 

 
 

3º 

 

* NÃO ATINGIU O MÍNIMO DE PONTUAÇÃO NA PROVA DIDÁTICA, CONFORME 

ITEM 4.14. DO EDITAL 004/2020: Será eliminado o candidato que obtiver 
aproveitamento inferior a 70% (setenta por cento). 

 

 

 

 

Panambi, 18 de fevereiro de 2020. 

 

 

 

 

ALESSANDRO CALLAI BAZZAN 

Diretor Geral 

Portaria 1.852/2016 

 


